
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

   Endereço: RUA L4

    Complemento:

    Bairro: PIABETA

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): EDNALDO BEZERRA DA SILVA JUNIOR  11154/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202040600342
Número Único: 0010372-37.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/03/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:
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  02/03/2020

 

MOVIMENTO:
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  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600342, referente ao protocolo nº 20200302101701398, do

dia 02/03/2020, às 10h17min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

JENILSON NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, pintor, portador do RG n° 

2.216.720-5, inscrito no CPF n° 031.471.235-61, residente e domiciliado na Rua L4, 26, Bairro Piabeta, 

Nossa Senhora Do Socorro/SE, CEP 49160-000, por seu procurador signatário, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como gari, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 05 de Outubro de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito na Avenida Presidente Tancredo Neves, Aracaju/SE, sentido Leste/Oeste, pela faixa 

da direita, quando outra motocicleta não identificada que vinha pela esquerda fez uma manobra para à 

direita deixando assim sua perna presa ao cano da moto e sofrendo várias fraturas expostas, após o 

acidente o outro condutor se evadiu do local afim de não ser identificado. Do evento resultou lesões no 

demandante consideravelmente graves que necessitam de perícia médica para análise da gravidade, 

tendo a principal sido uma fratura em sua perna esquerda. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 
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entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

p. 9
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Tel:98145-8786 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 02 de março de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, gari, portador do RG 

n° 2.206.720-5, inscrito no CPF 031.471.235-61, residente e domiciliado na Rua L4, n° 26, bairro 

Piabeta, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49160-000, Constituo e nomeio-os bastantes 

procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual 

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a 

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e 

receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei 

nº: 13.105/2015. 

Aracaju/SE, 04 de fevereiro de 2020. 

  

 

  (OUTORGANTE) 
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CL, J
"1SlDÀTÀSUS .'

--__-------j----

No. DO P.E: 62934
CNS.:

05/10/2019 HORÀ: 21 :40-.'U' WSÀNTOS

06- ç nÁo? áa-_
IDENT I TI CÀ

JENILSoN NÀSCIMENTo SÀNTOS DoC...: 2206'120-5
32 ÀNOS NÀSC: 17 /11/1986 SEXO. .: MÀSCULINO

RUÀ L-04 NWERo: 026
703401702843500 BÀIRRO: PIÀBETÀ
NOSSÀ SENHORÀ DO SOCORRO UF: SE CEP...: 49160-000
JIVÀNILSON SANTOS /MARIÀ SELMÀ NÀSCIMENTO SÀNTOS

RENÀTÀ-ESPOSÀ TEL. . -: 79-99809 -2
IIOSPITÀ], HÀPVIDÀ 033
ÀCIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS)

NAO PLÀNO DE SÀUDE....: NÀO TBÀUMÀ: NÀO

NÀO VEIO DE ÀMBULÀNCIÀ: SIM

DÀTÀ:
SETOR:

NOME
IDADE.......
ENDERECO....
COMPLEMENTO .
MUNIC]PIO
NOME PAI/MÀE".:
RESPONSÀVEL...:
PROCEDENCIÀ. . . :
ÀTENDIMENTO...:
CÀSO POLICIÀL.:
ÀC]D. TRÂBÀLHO:

x mmHq I PITLSo: I I TEMP.: t I PESo: [ ]

EXÀMES COMPLEMENTÀRES: [ ] RÀIo x
. [ ] LIOUOR

[ ] SANGUE

t]ECG
[] TIR]NÀ [] TC

[ ] ULTRÀSSONOGRÀFIÀ

SUSPEÍTÀ DE VIOLENCIÀ OU MÀUS TRÀTOS: I I SIM [. ] NÀO

ANOTÀCOES DA ENFERMÀGEM:

DÀTÀ PR]MEIROS SINTôMÀS:

P-1-,-.".',J,,J + -À.r^,$. ".-", JJ- J.d,. "*Po.,tÀ. lU- G.,-tr\o 39 '

DIÀGNOSTICO: CID:

PRE I CÀO I nonenro DÀ MEDTcACAo

""J EV

lo
(

q
À9

DÀTÀ DÀ SAIDÀ: / /
ALTÀ: [] DECISÀo MEDICÀ [ ] À PEDIDo

t ] ENCÀMINHÀDO ÀO AMBULÀTORIO
INTERNÀCÀO NO PROPRIO HOSPITÀL (SETOR) :

HORÀ DÀ SÀIDÀ: :

] EVÀSÀO [ ] DESISTENCIÀ

?RÀNSFERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE) Z

oBITo:tlÀTE48HS []APos 48HS I t I raurr,ra [] IML [ ] ÀNÀr- PAToL

ÀSS I DO P IE E S SÀVEL Àss rNÀrIrRÀ E cÀRlgt9.*D!, .HP.4co
:::iLl,l';t''''- ' i '-'

!-l:.fl''i ' t';'.Z &*'19- \' :r- ., "."1"'' :: t'--L "'- ,-.r'lC il:._.rÍ\ _..-.".- l,,.,.-S,{À--- ----"- *- ..-._',', 
_. .-. --::::-],1 . i-:-_.-. -),L __ -,: íí,.. j..:J-!:-:.._::..'

HOSPITÀL DE IIRGENCIÀS DE SERGIPE _ HUSE

I

I

DADO S CLINICOS:

I

I

I
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U

Reg. Defini-tivo...:
Numero do CNS
Nome
Document o
Data dê Nascimento:
Sexo
Re spons ave 1
Nomê da Mae

HOSPITÀL DE URGENCIAS DE SERG]PE HUSE

FICHÀ DE INTERNACAO
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE

7100
000000000000000
JENILSON NASCTMENTO SANTOS
2206720-5 Tipo :
17/11/1986 Idade: 32 ano-s
MÀSCULINO
JIVANILSON SANTOS
MÀRIÀ SELMÀ NÀSC]MENTO SÀNTos. A<
RUÀ L-04 026 lio34o17o2B4350o Dt/"'
PrÀBETÀ . c"p .. 4d160-OO0
79-99809.2033
2804805 - - sE
BRÀS ILEIRO
SERGIPE

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EMERGENCIÀ No. do BE: 62934
918 - CENTRO CIRURGTCO SRPA
999 .0251
05/10/2019
22:34
01 4.776.893-46 - THIÀGO MOREIRÀ LEÀL
NÀO TNFORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
TSÀNTOS

DE SÀTDA

Endereco..... -....:
Bairro....
Telefone. . . . . . . . . . :
Municipio- - -......:

L-Nacionalidade. . . . . :
§atural idade

Y,>,^iorma de Entrada..:
linic.a. .

Data da Internacao:
Hora da Internacao:
Medi-co Sol-icitante:
Proced. Sofi-citado:
Diagnostico . - -....:
fdentif. Operador.:

TNFORMÀCOES
Proc . Realizado:
Dt.Hr Saida:
Especialidade:
Tipo de Saida:
ID Principal:

-. 
jID Secundario:

I Principal:
lsecundario:
I

l--_Outro:
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í4 oDlH

301 - 350: 06Ul
351 - 400: 08Ul

> ou = 401: 10Ul
(x ) 5F 0,9% + Gazes

:r.-i\t;irlr:'i: ;Á - HUs Sar,tos

n4
§'

DATA: í8 l10 12019.

NOME: Jenilson Nascimento Santos 32anos - A 3.í

DIAGNÓSTICO (S): Fratura Expos iaE
a

EVoLUÇÃO Éorcn:

l4e lnsulina Regular SC, após o dextro.
201- 250: 02Ut
251 - 300; 04Ut

l5e. Curativos Diários 1x dia

a e1Íauma

MISE 5

+ ConcentraPrincí io Horários de Administra o

l)
e. Díeta Livre

^»
ôja

Gelco Salinizado

ol 1g EV 8/8hs ou Keflin 1g EV 6/6hse. Kefaz

entamicina 240m9 + SF 0,9% 200 ml EV 1x dia SUSP,G

e. Dipirona 2ml + 8 ml AD EV ou paracetamol 40gts VO 6/6hs
Nausedron 8mg EV 08/08hs SOs

50mg 72/I kAnta E ou 150 VO L2hs Omm8 e z Io 40m EV o VOU 5a h6 spra

Tramal 100mg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs
Profenid 100m9 + 100m1 SF 0,9% EV 12l12hs s
Captopril 25mg VO 8/8hs se pAS > 180 mmHg e pAD > j.1O mmH g SOS

1e. Glicose 25% 04amp. EV se Glicemia < ou = 8Oms/dlso§
e40mgSC 1x dia ou Heparina 5O0OUt SC 12l12hs12e. Clexan

3e. Dextro 6/6hs SUSp

6e ssw 6/ nl

{ tf-1 eD Aó

l/^
7-

'I riCiÂ

NR.

Médico

SECRETÁRIA DE SAúDE DO ESTADO DE SERGIPE
9ERWÇO DE ORTOPEDTA E TRAUM,{TOLOGTA

PRESCRIÇÔESDIÁKIAS

i,;'

I
i

q',!,, .i'ilWje_/13
--_1L_lOl_ironas

W Ílvt oA

r)--5/21 'gâ

2.{)
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Nom6 do PaoiBnte:
ldade:

Unidade ds Produ Leito:

f,{
Fundàçáo
Hospitalar
de Saúde

EVoLUÇÃo cLíNtcA MULTtDtsctpLrNAR
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE §ERGIPE - HU§E $

Pá Ina n

Sexo

+

N'do Prontuárío:

-l
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de 5aúde

e do Paciente:
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5

L

Sexo:

No do Prontuário:Lêlto:

EVOLUçÃOHORA

ú?Á

4 t l2-!

Y r-19.1

/\

.F5

coRell 41

HOS?ITÀL DE UÀCÊNCTA DE SERGIPE

EVOLUÇÁO ng ENFtsRMÂGEM
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EVOTUÇÃO Op, ENFER.M.,{GEM ffiffi
Fundacáo
Í{ospitàtãi
de Saúde

Nome do Paciéntei

U ;iáãaêdeP rod

Sexo:
NT

ÍAD,A
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tr.) o

'"1a,ldade

lo
dJ

No do Prontuário, 
V/ CO
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HO§PITAL DE UNCÊNCA DE SERGIPE :

EVOLUçÃO

p. 22



0

H E ETIM DE ANESTESIBO

Ê§TESI
CA ANESIÉ

IUEDICAÇÃO

RURGIÃO

rÇÃo
e

s0 4§
o

z

ti, 2\ -)
{ II

.l
,

o
e
=

-rr -rr'-rr l-r *rr-rFTT

cEc
OLTTROS

o
o.
N
É.o
2o€

NAo
rN/ÁslvÂ PVC

ERATURA

OIURESEx VENTI
RÂFIÀ

ê§:

D(rs€ Bs

Dose as:

30 45 l5 30 45 15 30 45

t

) fr

til

r
f

tt

-.1

-r

p. 23



HUSE

HOSPMAL DE I.'RGÉNCTA DE SERGIPE

NOME:
D

RECISTRO DE ENFERMA N S - OPERA'

q
l)

ONTU
TQBI

-r
o
taco:

SAIA:

ENTRADA NA SALA
INÍCIo DA ANESTESIA
rNÍcro DÀ cTRURGLA.
TERMINO DA CN,UROIA
TERMÍNO DA ÁNESIESIA
SAÍDA DA SALA:

da- t-\c.- Ár

E DrSPOStTrVosEQUIP
UTILIZÁ.DOS

) BOMBA DE INFUSÂO
) DESPERILADOR
) MONITOR CEREBÀÁL

JE.I.ITENSIFICÀDOR DE IMAGEM
O MANTA TERMICÁ( )t"flcRoscóplo( ) FBRoscóPro
Svovron :uwnrARÁMErRos
eJA NÃo INvÂswA( ) PA rNVÂSWÁ
§+oxÍMErRo( ) CÁ.PNOGRAFO
( ) Prc

ÍaJOCO Á.rr)(ILrAR( )FONTEDE_ LUZ- '( ) BRONCOSCOPIO
F) CARRO DE ANESTESIA
O GAIROTE PNEUMÂTICO
( ) CARDIOSCOPTO
O TERMOMEIRO
( ) ouTRos
Pí4cEsso vENoso pERIFÉRrco
( ),ACESSO VENOSO CENTRÁL

D E

) sNc
) sNE
) FOGARTY
) soND. FOLLEY
) cÂEsrRrÇÃo
) FOLLEY SILICONE
) soNDA NEI"q.TON

(
(
(
(
(
(
(

soNDAs

N.-
N.---

( ) s/x-EsTRrÇÀO

N.-
PASSADA POR
ÁsPm.ÁÇÃo

(-rEÍcoNSCTENTE
E}ORIENTADO
O DESORIENTADO

CTRURGT
CHEGOU ÁO EQ

CIR

ENFERMEIRO:
INSTRUMENT

ALTX I:
AUX2I

CIRURGIÁ PROPO§TA:
DO PÂC

CIR
TECNICA AMSTESICA

( ) GERAL vENosA
O GERÁL INAIÁTORIA
ÇI,ERÁL coMBDtÂóA

lÕRiTQUtANESTESIA
OPÉRIDI,IRÂL C/CAIETER
OPERIDURâL S/CATETER( ) sEDÁÇÃo
O BLOQUÊIO DO PI.EXO
( ) LOCAL

A§SEPSIA

-Xw,rogco( ) Pwr A]-cÇóuco( ) croREx. ALCCOLICA
O CI.OREX., DEGERMA].ITE( ) cLoREX. AQUOSA

SUPORTE VENTILÀTORIO
TUBO ENDOTRÂQUEÂL( ) oRAL ( ) NÀSAr
TUBO ÀMAXÁDO( )sÀ{ N.:-'
MÀSCÁRÁ IÁRINGEREA

SIM

) LAT. ESQ OLAI, DIR
)CANIVEIE O LITOTOMIA
) TRENDELEMBURC
) TREI\DELEMBURG REVERSA

cowrü§S§TEõinNrs
ENIREGLIE§:oevolvmas]

CONIACEM DE INSTRUMENTA L
ENTREGUES:oevotupasl--

GASOMETRIA ARTERTAL

GRÂNDES

DEVOLYIDAS
ENTREGUES

SIM NÀo

DO PACIENTE
) \E}ITRÁL

FORTOcoxINs DE CON

Ç

DE BISTURI, ELETRODOS E
LocÁL DE r.,rcl§Áo

lD
ELE:TqIOS

ncrso ?(

IIGIIiDÁ

lÍ-{cÁ DE layIUU

r,ocár. " 
r

DIURESE DE§PR.f,ZADA EM SALA
IIORA VOLUME ASPECTO

TÊRMINOi
2etNtcro:
ÍEÂMINO:

TERTV NO:
2!tNtcro:
TERJ\4INO

ABDOMINAL NO-
BLAKE NO

TôRAX N.-
PIzZf,'R N'-
PENROSE N"_
KHER N"-
TXáQUEOSTOMO N.

DRENOS E

GUEDEL N:
TOT N'

) sucÇÃo

ÀNÁToMo pAToLócIco
NOME DA

Nó DA

( )s[\,Í ( )N

SINÀI§ VTIAIS
FC (BPM)

SpO2 (mmHg)

EPC02(mmHs)

PA (mmHg)
/tPAI (mmHs)

FR

TEMP

LPP (LOCAL)?

Elúorâdo pelos Inegraotes da Lisa Acâdêmica em Uni,tadc d€ Centro CiúÍgico (LAUCC) do Cenbo UniversitríioEstácio de sergipe no periodo d;2olg.2 orientado peros professores«rl, iirfi'" !à"1". 
" 

erexandÍe vâsconceros -

(
(
(
(

. 
BISTURI ELETRICO

O BIPOLAR O UNIPOTÂR
( ) ULTRÂssÕNrco ( ) ARcôNro
PIÁCA DE BISTT'RI
LOCAI- :

,l(

(
(
(
(
(
(
(
(
(
(

Ç

1.1 ç

\\
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FI DE ATO Crnúncrco

CIRURGIAREALIZADA: OoN,
ê 5,".s> çÁ ttÉf

í--â 
^-5 

u O.-i.

cntlRctÃo, *ut*-r* .8" / aS c<-<r-4:

ANESTESISTA

DIAGNOSTICO POS- OPERATORIO:

CIRURGIALIMPA
GIA CONTAMINADA

OCIR, POTENCiALMENTE CONTAMINADA
( ) CTR.iNFECTADA

ryIE9Ç_Ã9_!§!9ry{4P.l4s§â91 ( ) §$L-(- ) NÃo

ToPoLocrA oa nwrcçÃo:
( ).,rrAS aÉnBes sup. ( ) PULMoNAR (

( )ciJ-rÂNEo ( )AP.cARDIo-vAscIlLAR
luanuÁ-n:.r. ( )sNc ( )TcI

O PLEURA ( )ouTROS

DESCRIcÃono OC GICO

1

2

ooê
l^,, 'E.t-

3

,.^; -=b'"-.-.-.tr,",- 
--?+-5

d"
(

lz=r*
-< 2?

7 ( éL-A
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GOVERI{O DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - A

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 1 191 56/2019

Oatâ/Hoía lnÍcio do Regist o: 121112019 09:21
Dêlêgado dê PolÍcia: Danielâ Râmos Lima Bârrêto

DAOOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 12l11/2019 09:53

DADOS OA OCORRÊNCIA
Afêto: Delêgâcia Espêciâl ds Oelitos dê Tránsito

Data/Hora do Fato: OSllOl2Ol9 16:42

Lôcâl dô Feto

Município: Aracaju (SE)

Logaàdouro: Avênlda Pro§dsnt6 Tâncrsdo N€vês

Ponto de R€Íerêncla: ÉM FRENTE AO HUSE
Tipo do Local: Via Pública

B6aíro: Capucho
No: 101

CEP:49.0E0-160

Meio(s) Empregado(s)

1223: LESÂO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (Art. 303 Cãput dâ Lei dos crimes de rrânsito - CTB )

Vêículo

ENVOLVTDO(S)
Nomê Clv it MÂRLq, sÉLMA NAS c IMENÍO SAN TOS (coM U N ICANTE )

Nâcionalldado: Brâsil€íra

ProÍssãoi Do Lar

Eslado Civil:Casado(a)

Nomô da Máê: Mâria Lucia Santos

Naturâlidadê:SE - Aracâiu

Docúm.ntô(r)
CPF - Cadaelro de Pe$oas Físi6as: 974.740.61520

RG - CaÍteiÍa de ldêflúdade: 657.042

Endeíôgo
MunlcÍplo: Nogsa Sênhora do Socono . SE
Logradouro; RUA L4

Bakro; PIABETA

Teleíone: (79) 98873-9866 (Celulad

Ssxo: F€minino Nasc: '10/06/1966

Escolârldadê; Ensino Fundamental lncompleto

Nome do Pai: Alcelino Batista Nascimento

N":26

CEP:49.160-000

Nome Civll: JENILSON NASCItúENTO SANTOS (virMA )
Nâcionalidado:Brssiloirâ Naturâlidade:SE-Aracâju
Profssão: Gâ.i
Estado Civí : Soltoiro{a)
Nomê dá Mão: Máriâ Selm._ Nascimênto Santos

Documântô(r)

CPF - Cadaslro de Pessoas Físic85: 03.1.47í.23t6i
RG - Câíteira d€ ldêntidadoi 2.206.720-5

Eôdorêço
Município: Nos"sâ Senhorâ do Socoro - SE

Logradouro: RUA L4

Balrro: PIABETA

Sexo:Masculino Nasc:17l11/1986
Escdaridade: Ensino Fundamêntal Compteto

Nome do Pai: Jivênilson Santos

N':26

CEP:49.16G000

Dêlêgado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Bareto
lmpresso Dor: Robsrval Rodrguês Bomãrdjno
D6tadelmp,Essiio. 121111201909:54
Píotocolo no: Náo dispon,v6l

Página 'l dê 2
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CTVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DEL ITOS DE TRÃNSITO .

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

-SE

N": 1 191 56/2019

Telefono: (79) 9E873-9866 (CelulaD

Nâciônâlldâdê: Bresileirâ

Endêrcço
MunicÍpio: Aracáiu - SE

)Nome Civil: OESCONIIECIDO í SUPOSTO A

oBJETO( ) ENVOLvTDO(S)

G.upo Velculo

cPF/cNPJ do Proprictário 031.471.235-61

Renavâm 00288811020

Númoro do Chassl 95VFU2lú8A8M005761

CoÍ VERÀ.4ELHA

Muhlçlplo VoÍculo Nossa Senhora do Socorro

Modêlo DAFRÁ/ZIG

Quadldado 1 Unidade

Últlma Atuâllzâção Denalaan 17 l'1212018

Subgrupo lúotocjdeta/Motoneta

Placa NVHí82

Númê,o do Motor F2M4005656

Ano/Modolo Fabricaçáo 201 1 1201 0

UF Volculo Seígipe

Mârcá.lModêlo OAFRA.ZIG

Velculo AdultoÍado? Não

Sltuação Envolvido, M€io EmpÍegado

Sltuaçáo do Veículo NADA CONSTA

Jenilson Nascimento ntos Propriêtário

RELATO/HISTÓRICO
Relata a comunicante que seu filho JEDNILSON NASCIMENTO SANTOS, conduzia sua motocicleta êcima mencionada, pelo
locâ|, dia e horário acima citados, sentido Lêstê/Oêste, pelê fairê dE direita quando outra motociclêtâ não identiflcada que
vinha pela esquerda fez uma manobra para à direita e a perna esquerda do filho da comunicante bateu no cano da
motociclotá s sofreu frêtuE expostâ na pêrna ôm três lugares; Qu€ após prcvocar o acidêntê o condutor da motocicletã íugiu
para não sgr identiÍic€do; Que a vítima foi atendida pelo SAIúU e levoda para o Hospiial Gabriel Soarês; Ouê a vitima náo
tem lntsresse êm rêpresentar crimlnalmente conka o condutor da motoclclota causador do acldente.

ASSINATU RAS

/t)

/1t

Nome Envolvldo Envolvlmentos

Roberval Rodrigúes Bernardino
&6nt€ d6 Polída
Marriculs 549411

R6poBáv6l Dolo Atddlmonlo

MaÍia Selma Nasclmento Santos
(comuôrc.nle)

Údh3'$ÚÚd.'..l.nl.qu.pod.p.l.DÍ..ol.dádaÍ.çáoqu.d.
d. Ô1m. N d. cdr.v.rsro d. êódrs. P.nár ôEJrdD.'

#go.s.="
Pálina 2 de 2
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I

Delegado d€ Pollcia Clvil.Dâniêla Ramos Lima Baríeto
lmpresso por: Roborvãl Rodriguês Bemardino
Dâla de lmpÍessão: 12t1112A19 09:*
Protocolo no: Não disponivêl
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s)

pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I,

do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação,

citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para

a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600342 - Número Único: 0010372-37.2020.8.25.0001
Autor: JENILSON NASCIMENTO SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição,  e nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os

 autos aoCEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte
requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe,
para a mesma finalidade.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000542594-09. fl: 1/2
em 10/03/2020 às 09:53:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art. 334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 

Aracaju/SE, 2 de março de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/03/2020, às 09:53:33

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000542594-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000542594-09. fl: 2/2
em 10/03/2020 às 09:53:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 07/05/2020, às 07h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  13/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601405 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040601405

PROCESSO: 202040600342 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010372-37.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o
primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para
comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão
informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de
todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 07/05/2020 às 07:15:00,  Fórum Gumersindo Bessa, na sala deData e horário da audiência: Local:
audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000587393-80. fl: 1/2
em 13/03/2020 às 13:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 13/03/2020, às 13:02:37
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000587393-80.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000587393-80. fl: 2/2
em 13/03/2020 às 13:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200406165602789 às 16:56 em 06/04/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 42



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710410- C3/ 2020-01413/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLTOS E CIDADANIA VADT DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600342 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JENILSON NASCIMENTO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 

E 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 05/10/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais) de acordo com a lesão apresentada pela 

vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e 

vinte e cinco reais). 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso, ressaltar, que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas 

médicas supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as notas fiscais dos gastos foi 

acostado, estando os autos evidentemente desacompanhadas de receituário médico, não havendo como 

afirmar que os procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida 

pela vítima, bem como sequer há comprovação de efetivo gasto realizado. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

 
4APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Em verdade, não há sequer comprovação dos gastos efetuados, sendo incabível qualquer pedido neste 

sentido. 

 Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 
6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda8. 

 
8“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 
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Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 26 de março de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JENILSON NASCIMENTO SANTOS, em curso perante a CENTRO 

JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLTOS E CIDADANIA VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 

00103723720208250001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 53



p. 54



p. 55



p. 56



p. 57



p. 58



p. 59



p. 60



p. 61



p. 62



p. 63



p. 64



p. 65



p. 66



p. 67



p. 68



p. 69



p. 70



p. 71



p. 72



p. 73



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02175

CONTA: 000000030325-9

Nr. da Autenticação CAD2164A99ED5FD0

p. 74



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 15/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02175

CONTA: 000000030325-9

Nr. da Autenticação 0D825A142CD12F73

p. 75



Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT
 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200007122

Nome do(a) Examinado(a): JENILSON NASCIMENTO SANTOS

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA L QUATRO, 26 - Nossa Senhora do Socorro - SE - CEP 49160-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 2.206.720-5               

Data e local do acidente: [ 05/10/2019 ] NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SERGIPE

Data e local do exame: [ 29/01/2020 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA EXPOSTA DE TÍBIA E FÍBULA DIÁFISE PROXIMAL A ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4)
PRESENÇA DE CICATRIZES CIRÚRGICAS NUMULARES E LINEAR NA FACE ANTERIOR DA PERNA, TUMORAÇÃO DE
MODERADO VOLUME NA DIÁFISE INTERMÉDIA DA TÍBIA E FÍBULA, ATROFIA MUSCULAR DA PANTURRILHA DOR,
EDEMA, CREPITAÇÃO E BLOQUEIO SEVERO DO JOELHO E MODERADO NO TORNOZELO TÍBIA E FÍBULA COM
DESVIO IMPORTANTE NO SENTIDO ANTERIOR (ARQUEADA), SINAL DA GAVETA (++/+4) NO JOELHO, RESTRIÇÃO
SEVERA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO E
DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO TORNOZELO E PÉ. AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO:
EXTENSÃO 05° / FLEXÃO 115° AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO TORNOZELO DORSIFLEXÃO 05° / EXTENSÃO 20°

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO MOTO X MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 05/10/2019 E RECEBEU ALTA NO
DIA 17/11/2019. O QUADRO FOI TRATADO COM COLOCAÇÃO DE FIXADOR EXTERNO PARA REDUÇÃO DE DANOS E
EM 2° TEMPO FOI REALIZADO RETIRADA DE FIXADOR E FEITA OSTEOSSÍNTESE DA TÍBIA COM 01 PLACA E 08
PARAFUSOS; EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do membro inferior esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
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prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior esquerdo                
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL REALIZADA EM 11/01/2020. A

INDENIZAÇÃO PAGA FOI REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO EM GRAU

LEVE.

Manoel Otacilio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE
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INITRNÂMENTO: PS( ) ENIERMARIA( ) Ufl( )

ESTóRJCO CLÍNICO:

í ..,.--.
i-l-,-,r .,: r-'+, - l. .'; '...-. \. ,..,

r- .":.:,i \lr
{* .1 . '!c-§-

HSTÓRICOCRÚRGICO:
-. 1-"'-- r:-i --

L---,-,\'.. -:r

EXAMES
l

MEDICOS ÀSSISTENTES:
T ) :-. -i j.'t. ,-.. .,-.. t- , '§-.1.-,

ai:

! lr.^.r.1-i- . , -1.-1

co\rDrçÕEsDEAUra: rvfrUEoRÀDO(v TRANSFERTDO( ) ÓSfro( )

ÀRACAJU de 7-- ' - -rt' I.-)
de

t:,. .*u. i)*'''í,.,4 4/-.L""
DO SETOR DE DE

"r#,rsi,,*,.

:r.

-,-.-.., -\'i
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CL, J
"1SlDÀTÀSUS .'

--__-------j----

No. DO P.E: 62934
CNS.:

05/10/2019 HORÀ: 21 :40-.'U' WSÀNTOS

06- ç nÁo? áa-_
IDENT I TI CÀ

JENILSoN NÀSCIMENTo SÀNTOS DoC...: 2206'120-5
32 ÀNOS NÀSC: 17 /11/1986 SEXO. .: MÀSCULINO

RUÀ L-04 NWERo: 026
703401702843500 BÀIRRO: PIÀBETÀ
NOSSÀ SENHORÀ DO SOCORRO UF: SE CEP...: 49160-000
JIVÀNILSON SANTOS /MARIÀ SELMÀ NÀSCIMENTO SÀNTOS

RENÀTÀ-ESPOSÀ TEL. . -: 79-99809 -2
IIOSPITÀ], HÀPVIDÀ 033
ÀCIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS)

NAO PLÀNO DE SÀUDE....: NÀO TBÀUMÀ: NÀO

NÀO VEIO DE ÀMBULÀNCIÀ: SIM

DÀTÀ:
SETOR:

NOME
IDADE.......
ENDERECO....
COMPLEMENTO .
MUNIC]PIO
NOME PAI/MÀE".:
RESPONSÀVEL...:
PROCEDENCIÀ. . . :
ÀTENDIMENTO...:
CÀSO POLICIÀL.:
ÀC]D. TRÂBÀLHO:

x mmHq I PITLSo: I I TEMP.: t I PESo: [ ]

EXÀMES COMPLEMENTÀRES: [ ] RÀIo x
. [ ] LIOUOR

[ ] SANGUE

t]ECG
[] TIR]NÀ [] TC

[ ] ULTRÀSSONOGRÀFIÀ

SUSPEÍTÀ DE VIOLENCIÀ OU MÀUS TRÀTOS: I I SIM [. ] NÀO

ANOTÀCOES DA ENFERMÀGEM:

DÀTÀ PR]MEIROS SINTôMÀS:

P-1-,-.".',J,,J + -À.r^,$. ".-", JJ- J.d,. "*Po.,tÀ. lU- G.,-tr\o 39 '

DIÀGNOSTICO: CID:

PRE I CÀO I nonenro DÀ MEDTcACAo

""J EV

lo
(

q
À9

DÀTÀ DÀ SAIDÀ: / /
ALTÀ: [] DECISÀo MEDICÀ [ ] À PEDIDo

t ] ENCÀMINHÀDO ÀO AMBULÀTORIO
INTERNÀCÀO NO PROPRIO HOSPITÀL (SETOR) :

HORÀ DÀ SÀIDÀ: :

] EVÀSÀO [ ] DESISTENCIÀ

?RÀNSFERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE) Z

oBITo:tlÀTE48HS []APos 48HS I t I raurr,ra [] IML [ ] ÀNÀr- PAToL

ÀSS I DO P IE E S SÀVEL Àss rNÀrIrRÀ E cÀRlgt9.*D!, .HP.4co
:::iLl,l';t''''- ' i '-'

!-l:.fl''i ' t';'.Z &*'19- \' :r- ., "."1"'' :: t'--L "'- ,-.r'lC il:._.rÍ\ _..-.".- l,,.,.-S,{À--- ----"- *- ..-._',', 
_. .-. --::::-],1 . i-:-_.-. -),L __ -,: íí,.. j..:J-!:-:.._::..'

HOSPITÀL DE IIRGENCIÀS DE SERGIPE _ HUSE

I

I

DADO S CLINICOS:

I

I

I
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U

Reg. Defini-tivo...:
Numero do CNS
Nome
Document o
Data dê Nascimento:
Sexo
Re spons ave 1
Nomê da Mae

HOSPITÀL DE URGENCIAS DE SERG]PE HUSE

FICHÀ DE INTERNACAO
IDENTIFICÀCÀO DO PÀCIENTE

7100
000000000000000
JENILSON NASCTMENTO SANTOS
2206720-5 Tipo :
17/11/1986 Idade: 32 ano-s
MÀSCULINO
JIVANILSON SANTOS
MÀRIÀ SELMÀ NÀSC]MENTO SÀNTos. A<
RUÀ L-04 026 lio34o17o2B4350o Dt/"'
PrÀBETÀ . c"p .. 4d160-OO0
79-99809.2033
2804805 - - sE
BRÀS ILEIRO
SERGIPE

DÀDOS DÀ INTERNÀCÀO
4 - EMERGENCIÀ No. do BE: 62934
918 - CENTRO CIRURGTCO SRPA
999 .0251
05/10/2019
22:34
01 4.776.893-46 - THIÀGO MOREIRÀ LEÀL
NÀO TNFORMÀDO
NÀO INFORMÀDO
TSÀNTOS

DE SÀTDA

Endereco..... -....:
Bairro....
Telefone. . . . . . . . . . :
Municipio- - -......:

L-Nacionalidade. . . . . :
§atural idade

Y,>,^iorma de Entrada..:
linic.a. .

Data da Internacao:
Hora da Internacao:
Medi-co Sol-icitante:
Proced. Sofi-citado:
Diagnostico . - -....:
fdentif. Operador.:

TNFORMÀCOES
Proc . Realizado:
Dt.Hr Saida:
Especialidade:
Tipo de Saida:
ID Principal:

-. 
jID Secundario:

I Principal:
lsecundario:
I

l--_Outro:

p. 80



í4 oDlH

301 - 350: 06Ul
351 - 400: 08Ul

> ou = 401: 10Ul
(x ) 5F 0,9% + Gazes

:r.-i\t;irlr:'i: ;Á - HUs Sar,tos

n4
§'

DATA: í8 l10 12019.

NOME: Jenilson Nascimento Santos 32anos - A 3.í

DIAGNÓSTICO (S): Fratura Expos iaE
a

EVoLUÇÃO Éorcn:

l4e lnsulina Regular SC, após o dextro.
201- 250: 02Ut
251 - 300; 04Ut

l5e. Curativos Diários 1x dia

a e1Íauma

MISE 5

+ ConcentraPrincí io Horários de Administra o

l)
e. Díeta Livre

^»
ôja

Gelco Salinizado

ol 1g EV 8/8hs ou Keflin 1g EV 6/6hse. Kefaz

entamicina 240m9 + SF 0,9% 200 ml EV 1x dia SUSP,G

e. Dipirona 2ml + 8 ml AD EV ou paracetamol 40gts VO 6/6hs
Nausedron 8mg EV 08/08hs SOs

50mg 72/I kAnta E ou 150 VO L2hs Omm8 e z Io 40m EV o VOU 5a h6 spra

Tramal 100mg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs
Profenid 100m9 + 100m1 SF 0,9% EV 12l12hs s
Captopril 25mg VO 8/8hs se pAS > 180 mmHg e pAD > j.1O mmH g SOS

1e. Glicose 25% 04amp. EV se Glicemia < ou = 8Oms/dlso§
e40mgSC 1x dia ou Heparina 5O0OUt SC 12l12hs12e. Clexan

3e. Dextro 6/6hs SUSp

6e ssw 6/ nl

{ tf-1 eD Aó

l/^
7-

'I riCiÂ

NR.

Médico

SECRETÁRIA DE SAúDE DO ESTADO DE SERGIPE
9ERWÇO DE ORTOPEDTA E TRAUM,{TOLOGTA

PRESCRIÇÔESDIÁKIAS

i,;'

I
i

q',!,, .i'ilWje_/13
--_1L_lOl_ironas

W Ílvt oA

r)--5/21 'gâ

2.{)
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a(

Nom6 do PaoiBnte:
ldade:

Unidade ds Produ Leito:

f,{
Fundàçáo
Hospitalar
de Saúde

EVoLUÇÃo cLíNtcA MULTtDtsctpLrNAR
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE §ERGIPE - HU§E $

Pá Ina n

Sexo

+

N'do Prontuárío:

-l
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h
or

,.^@,-rffi-al
,+'ns'q#li e€

-n
\,,41,

Fundacão
i{ospié lâi
de 5aúde

e do Paciente:

ade dé Prôdueão:

ATA -.

{.-"c- l-..--

5

L

Sexo:

No do Prontuário:Lêlto:

EVOLUçÃOHORA

ú?Á

4 t l2-!

Y r-19.1

/\

.F5

coRell 41

HOS?ITÀL DE UÀCÊNCTA DE SERGIPE

EVOLUÇÁO ng ENFtsRMÂGEM
ôovÉRNô oe taiorP!

5 EcREY^Fra O! !aÍ^DO bA s^oDa

D

ldade:

/lv
[.l Otj

d

'.iq

1

7-!,il;,
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,ffi{ffiái
'+ffi,.'

GoveRNôoÉseÊ6ÉÊ
SECÊÉÍÀRíÀ oE E§Í.Do DA sÀDDÉ

EVOTUÇÃO Op, ENFER.M.,{GEM ffiffi
Fundacáo
Í{ospitàtãi
de Saúde

Nome do Paciéntei

U ;iáãaêdeP rod

Sexo:
NT

ÍAD,A

'\-

tr.) o

'"1a,ldade

lo
dJ

No do Prontuário, 
V/ CO

HORA

_I

aJ)

?

,-a---v-,-\

\
ly'

HO§PITAL DE UNCÊNCA DE SERGIPE :

EVOLUçÃO
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H E ETIM DE ANESTESIBO

Ê§TESI
CA ANESIÉ

IUEDICAÇÃO

RURGIÃO

rÇÃo
e

s0 4§
o

z

ti, 2\ -)
{ II

.l
,

o
e
=

-rr -rr'-rr l-r *rr-rFTT

cEc
OLTTROS

o
o.
N
É.o
2o€

NAo
rN/ÁslvÂ PVC

ERATURA

OIURESEx VENTI
RÂFIÀ

ê§:

D(rs€ Bs

Dose as:

30 45 l5 30 45 15 30 45

t

) fr

til

r
f

tt

-.1

-r
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HUSE

HOSPMAL DE I.'RGÉNCTA DE SERGIPE

NOME:
D

RECISTRO DE ENFERMA N S - OPERA'

q
l)

ONTU
TQBI

-r
o
taco:

SAIA:

ENTRADA NA SALA
INÍCIo DA ANESTESIA
rNÍcro DÀ cTRURGLA.
TERMINO DA CN,UROIA
TERMÍNO DA ÁNESIESIA
SAÍDA DA SALA:

da- t-\c.- Ár

E DrSPOStTrVosEQUIP
UTILIZÁ.DOS

) BOMBA DE INFUSÂO
) DESPERILADOR
) MONITOR CEREBÀÁL

JE.I.ITENSIFICÀDOR DE IMAGEM
O MANTA TERMICÁ( )t"flcRoscóplo( ) FBRoscóPro
Svovron :uwnrARÁMErRos
eJA NÃo INvÂswA( ) PA rNVÂSWÁ
§+oxÍMErRo( ) CÁ.PNOGRAFO
( ) Prc

ÍaJOCO Á.rr)(ILrAR( )FONTEDE_ LUZ- '( ) BRONCOSCOPIO
F) CARRO DE ANESTESIA
O GAIROTE PNEUMÂTICO
( ) CARDIOSCOPTO
O TERMOMEIRO
( ) ouTRos
Pí4cEsso vENoso pERIFÉRrco
( ),ACESSO VENOSO CENTRÁL

D E

) sNc
) sNE
) FOGARTY
) soND. FOLLEY
) cÂEsrRrÇÃo
) FOLLEY SILICONE
) soNDA NEI"q.TON

(
(
(
(
(
(
(

soNDAs

N.-
N.---

( ) s/x-EsTRrÇÀO

N.-
PASSADA POR
ÁsPm.ÁÇÃo

(-rEÍcoNSCTENTE
E}ORIENTADO
O DESORIENTADO

CTRURGT
CHEGOU ÁO EQ

CIR

ENFERMEIRO:
INSTRUMENT

ALTX I:
AUX2I

CIRURGIÁ PROPO§TA:
DO PÂC

CIR
TECNICA AMSTESICA

( ) GERAL vENosA
O GERÁL INAIÁTORIA
ÇI,ERÁL coMBDtÂóA

lÕRiTQUtANESTESIA
OPÉRIDI,IRÂL C/CAIETER
OPERIDURâL S/CATETER( ) sEDÁÇÃo
O BLOQUÊIO DO PI.EXO
( ) LOCAL

A§SEPSIA

-Xw,rogco( ) Pwr A]-cÇóuco( ) croREx. ALCCOLICA
O CI.OREX., DEGERMA].ITE( ) cLoREX. AQUOSA

SUPORTE VENTILÀTORIO
TUBO ENDOTRÂQUEÂL( ) oRAL ( ) NÀSAr
TUBO ÀMAXÁDO( )sÀ{ N.:-'
MÀSCÁRÁ IÁRINGEREA

SIM

) LAT. ESQ OLAI, DIR
)CANIVEIE O LITOTOMIA
) TRENDELEMBURC
) TREI\DELEMBURG REVERSA

cowrü§S§TEõinNrs
ENIREGLIE§:oevolvmas]

CONIACEM DE INSTRUMENTA L
ENTREGUES:oevotupasl--

GASOMETRIA ARTERTAL

GRÂNDES

DEVOLYIDAS
ENTREGUES

SIM NÀo

DO PACIENTE
) \E}ITRÁL

FORTOcoxINs DE CON

Ç

DE BISTURI, ELETRODOS E
LocÁL DE r.,rcl§Áo

lD
ELE:TqIOS

ncrso ?(

IIGIIiDÁ

lÍ-{cÁ DE layIUU

r,ocár. " 
r

DIURESE DE§PR.f,ZADA EM SALA
IIORA VOLUME ASPECTO

TÊRMINOi
2etNtcro:
ÍEÂMINO:

TERTV NO:
2!tNtcro:
TERJ\4INO

ABDOMINAL NO-
BLAKE NO

TôRAX N.-
PIzZf,'R N'-
PENROSE N"_
KHER N"-
TXáQUEOSTOMO N.

DRENOS E

GUEDEL N:
TOT N'

) sucÇÃo

ÀNÁToMo pAToLócIco
NOME DA

Nó DA

( )s[\,Í ( )N

SINÀI§ VTIAIS
FC (BPM)

SpO2 (mmHg)

EPC02(mmHs)

PA (mmHg)
/tPAI (mmHs)

FR

TEMP

LPP (LOCAL)?

Elúorâdo pelos Inegraotes da Lisa Acâdêmica em Uni,tadc d€ Centro CiúÍgico (LAUCC) do Cenbo UniversitríioEstácio de sergipe no periodo d;2olg.2 orientado peros professores«rl, iirfi'" !à"1". 
" 

erexandÍe vâsconceros -

(
(
(
(

. 
BISTURI ELETRICO

O BIPOLAR O UNIPOTÂR
( ) ULTRÂssÕNrco ( ) ARcôNro
PIÁCA DE BISTT'RI
LOCAI- :

,l(

(
(
(
(
(
(
(
(
(
(

Ç

1.1 ç

\\
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&ãu'r"'tXl

ffih
.;W.
@*Ji
*ffiÉ-i,

FI DE ATO Crnúncrco

CIRURGIAREALIZADA: OoN,
ê 5,".s> çÁ ttÉf

í--â 
^-5 

u O.-i.

cntlRctÃo, *ut*-r* .8" / aS c<-<r-4:

ANESTESISTA

DIAGNOSTICO POS- OPERATORIO:

CIRURGIALIMPA
GIA CONTAMINADA

OCIR, POTENCiALMENTE CONTAMINADA
( ) CTR.iNFECTADA

ryIE9Ç_Ã9_!§!9ry{4P.l4s§â91 ( ) §$L-(- ) NÃo

ToPoLocrA oa nwrcçÃo:
( ).,rrAS aÉnBes sup. ( ) PULMoNAR (

( )ciJ-rÂNEo ( )AP.cARDIo-vAscIlLAR
luanuÁ-n:.r. ( )sNc ( )TcI

O PLEURA ( )ouTROS

DESCRIcÃono OC GICO

1

2

ooê
l^,, 'E.t-

3

,.^; -=b'"-.-.-.tr,",- 
--?+-5

d"
(

lz=r*
-< 2?

7 ( éL-A

-.LLJ9-t.DATA: I I .0

Assinahrra do Cirurgião

GOVÉR'.IO DE SERGI,E
sEcREraRAoE E rÁDo DÂ sÀúoÉ

HOSPITÁL DE URGÊNCIA DE SERGIPE

PAPF-I§i-.,1W:!ybr-kae::*+-,.1=..-.-ãr-.s>-..--
oncNósttco PRÉ-oPERAToRIo: Fx.**.. €

AIIXILIARES:

ANESTESIA:

Azl*-l---
4.

6.
.-,_--.i.

- &=.

I I .-):

,. .ç la
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O
CIRURGICÔ

C' CONSCIENTE
(' ) INCONSCIENTE
O ORIENTÂDO
O DESORIENTADO

CHEGOU AO CEMTRO

() DEAMBUlÁNú

IvíuLTrD

CIRCULANTE

CIRURGIÃO

INSTRUMENI
ENFERMEN,O:

TÀ:

AUX I:
AUX2

ENTR.{DA
NiCIO DÂ
INICTO DA

N

CIRURGTA
TERMINO DA

DÀTERMINO
SAÍDA SALAI

T,ACIRURGIA PROPOS
REA

P

ü

TUBO

TUBO ÁMARÂDO

VENOSÁ
INALÂIORI.A
COMBINADA

( ) GERÁL
O GERAL

GERÂL

10'l
()()

O ORÁL ( ) NÂSA!

ESICA

MASCAXÁ láRD.IGEÀ-

ASSEPSIA

Ír3rffi*iffi1,,8,ffi::r"^.
rLACA DE BISTURI
LOCAL :

ENTREf&I :ÍPREYS 
cRÁNDos

DEVoLvrDAsl---l-
,*r*"8ggrnr§ rEõ-wus
DEvOLVIDÁsr --\-

PÁDO cEÀ"rt
DORSÁL VENTR,A,L

TLA ESQ TLA D IR
CÁNTVETE LI.roTOM r{TRENDELEMB URC
TRENDELEMB URC REVERSÁ

GASO MI:TRIA ARTERIAL
SIM NÀo

,q()()()

o

DE

ra

E

tEcElOá

tr(À D! !r$!ti.r

lltlloDos

nrrs.so &
DIURESE

EM SALA
HORÁ(

(
(
(
(
(
(
(
(
(

AEDoMINA! N.-BLAKE N.-IÓRAX n"=---PEZER Nó--
PENROSE N.---
rRÁeuEôsroMo-i;-
GUEDEL
roT

E tÁs

KHER

N:

) sucÇÀo

N.

rERM'NO:
2'tNlO0l
TEiMÍNO,"

NOME Dfloro!ío PATOLócrco

P

( )sM ()
DA

Fca
IS Í'ITÀts

Sp02

mrllHe)
(mrüc)

PAI (rnrn

fc,

DE SERGIPE

NOME:
REGISTRO DE EMERMAGEM NO TRANS - OPERATÓRI o

HORÁR]O:

Elaborado pelos Inegrantcs da Ljga Acadêmica êrn Unidade de Cerlbo C

PRONTUÁ-R.ro:
o SALA: O

EQU

( ) ACESSO VENOSO PERIFÉ&Co( )ACESSO \,ENOSO CEMIRÁI
D E

i"irgico (LAUCC ) do Cenro

()
6

MONIOR MULTIPÂR,Á,METROS

(

&
) PA NVASIVA

) OXIÀ,ÍEIRo

o"o*Àor*#lH@
O DESFERILÁDOR( )!{oMTOR CEREBRÁL

gffi#iTl.#8lo"n,Íoo""
( ) MrcRoscópro( ) FBRoscópro

( ) CAPNOC&ÀFO
O PIC
íY) Foco AUXrLr.aR
ô4 FOl.rrE DE Lrn( ) BRONCOSCOPIO
O CARRO DE ANESTESIA

xiSlSBEffi*"*( )TERMOMETRO( ) oLIROS

DATA:

E

TERMINO:
2.tNtcro:
rEÂMINO

o

Universitário

Estácio de §ergipe no periodo de 2019.2 orieorâdo pelos Professorcs(a): Sitvi a Sandes e Alexaldre Vasconcelos

---_.-=.- SAL.{:

DA

(

(

sEDÁÇÀo
BTOQLEIO
LOCAL

DO PLEXO

C/CAIETER
9CÂTETER

*rffiH§:" o(^srRUMEr.rrÂL
oevolvtoasl+

DE r|iclsÃo
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EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA ESC/UERDA CID.582.2, confonme o

nelatónio médico em anexo.

Onde, fez tnatamentos cirúrgicos com fixadon extenno linear
e com placa e parafusos, poném ficaram as seguintes sequelas:

MEMBRO INFERTOR DIREITO COM GRANDE LIMÍTAÇÃO DOS

MOVIMENTOS DA PERNA E DO TORNOZELO: PRESENÇA DE MATERIAL

E t( DEFO

E L

Meu processo foí pago un volor de R$ 2.362,5O' referente o

perda funcional do nenbro ínferior, poném esse pagamento não está
correto, uma vez que minha sequela é superior a 75%. Lígando para

o call centen fui onientado a envian uma nova documentação médica

nelatório com as descriÇôes das 1esões.

Sendo assim, solicito que seja agendada uma penícia médica

com médico auditor da CNIS para que sejam constatadas as sequelas
permanentes existentes.

Cento de vossa atenção e atendimento, coloco-me a disposição
pana qualquen esclanecimento que seja necessánio a plena
elucidaÇão do sinistro, através dos telefones citados logo abaixo.

TELEFONES PARA CONTATO| (79)3222-0817 OU (79) 99969-OL67

lenilson Nascimento Santos

ü
I

i,

Se;

Ref.:

3200047 t22

enilson Nasci

411.235-6L

Sinistno:

VÍtima: l
CPF : 031.

ment o s

lil

P r"e Senhores

Referente ao pnocesso ad

parcial penmanente, solicito r

Visto que existem sequelas p

ministrativo DPVAT pon i nvalidez
lue o pnocesso seja neanalisado.
,enmanentes oriundas da FRATURA
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Lachse
consultôs e êxômes
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GOVERI{O DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - A

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 1 191 56/2019

Oatâ/Hoía lnÍcio do Regist o: 121112019 09:21
Dêlêgado dê PolÍcia: Danielâ Râmos Lima Bârrêto

DAOOS DO REGISTRO
Data/Hora Fim: 12l11/2019 09:53

DADOS OA OCORRÊNCIA
Afêto: Delêgâcia Espêciâl ds Oelitos dê Tránsito

Data/Hora do Fato: OSllOl2Ol9 16:42

Lôcâl dô Feto

Município: Aracaju (SE)

Logaàdouro: Avênlda Pro§dsnt6 Tâncrsdo N€vês

Ponto de R€Íerêncla: ÉM FRENTE AO HUSE
Tipo do Local: Via Pública

B6aíro: Capucho
No: 101

CEP:49.0E0-160

Meio(s) Empregado(s)

1223: LESÂO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (Art. 303 Cãput dâ Lei dos crimes de rrânsito - CTB )

Vêículo

ENVOLVTDO(S)
Nomê Clv it MÂRLq, sÉLMA NAS c IMENÍO SAN TOS (coM U N ICANTE )

Nâcionalldado: Brâsil€íra

ProÍssãoi Do Lar

Eslado Civil:Casado(a)

Nomô da Máê: Mâria Lucia Santos

Naturâlidadê:SE - Aracâiu

Docúm.ntô(r)
CPF - Cadaelro de Pe$oas Físi6as: 974.740.61520

RG - CaÍteiÍa de ldêflúdade: 657.042

Endeíôgo
MunlcÍplo: Nogsa Sênhora do Socono . SE
Logradouro; RUA L4

Bakro; PIABETA

Teleíone: (79) 98873-9866 (Celulad

Ssxo: F€minino Nasc: '10/06/1966

Escolârldadê; Ensino Fundamental lncompleto

Nome do Pai: Alcelino Batista Nascimento

N":26

CEP:49.160-000

Nome Civll: JENILSON NASCItúENTO SANTOS (virMA )
Nâcionalidado:Brssiloirâ Naturâlidade:SE-Aracâju
Profssão: Gâ.i
Estado Civí : Soltoiro{a)
Nomê dá Mão: Máriâ Selm._ Nascimênto Santos

Documântô(r)

CPF - Cadaslro de Pessoas Físic85: 03.1.47í.23t6i
RG - Câíteira d€ ldêntidadoi 2.206.720-5

Eôdorêço
Município: Nos"sâ Senhorâ do Socoro - SE

Logradouro: RUA L4

Balrro: PIABETA

Sexo:Masculino Nasc:17l11/1986
Escdaridade: Ensino Fundamêntal Compteto

Nome do Pai: Jivênilson Santos

N':26

CEP:49.16G000

Dêlêgado de Polícia Civil:Daniela Ramos Lima Bareto
lmpresso Dor: Robsrval Rodrguês Bomãrdjno
D6tadelmp,Essiio. 121111201909:54
Píotocolo no: Náo dispon,v6l

Página 'l dê 2

PPe - Píocedimentos Policiais Elehônicos
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CTVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DEL ITOS DE TRÃNSITO .

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

-SE

N": 1 191 56/2019

Telefono: (79) 9E873-9866 (CelulaD

Nâciônâlldâdê: Bresileirâ

Endêrcço
MunicÍpio: Aracáiu - SE

)Nome Civil: OESCONIIECIDO í SUPOSTO A

oBJETO( ) ENVOLvTDO(S)

G.upo Velculo

cPF/cNPJ do Proprictário 031.471.235-61

Renavâm 00288811020

Númoro do Chassl 95VFU2lú8A8M005761

CoÍ VERÀ.4ELHA

Muhlçlplo VoÍculo Nossa Senhora do Socorro

Modêlo DAFRÁ/ZIG

Quadldado 1 Unidade

Últlma Atuâllzâção Denalaan 17 l'1212018

Subgrupo lúotocjdeta/Motoneta

Placa NVHí82

Númê,o do Motor F2M4005656

Ano/Modolo Fabricaçáo 201 1 1201 0

UF Volculo Seígipe

Mârcá.lModêlo OAFRA.ZIG

Velculo AdultoÍado? Não

Sltuação Envolvido, M€io EmpÍegado

Sltuaçáo do Veículo NADA CONSTA

Jenilson Nascimento ntos Propriêtário

RELATO/HISTÓRICO
Relata a comunicante que seu filho JEDNILSON NASCIMENTO SANTOS, conduzia sua motocicleta êcima mencionada, pelo
locâ|, dia e horário acima citados, sentido Lêstê/Oêste, pelê fairê dE direita quando outra motociclêtâ não identiflcada que
vinha pela esquerda fez uma manobra para à direita e a perna esquerda do filho da comunicante bateu no cano da
motociclotá s sofreu frêtuE expostâ na pêrna ôm três lugares; Qu€ após prcvocar o acidêntê o condutor da motocicletã íugiu
para não sgr identiÍic€do; Que a vítima foi atendida pelo SAIúU e levoda para o Hospiial Gabriel Soarês; Ouê a vitima náo
tem lntsresse êm rêpresentar crimlnalmente conka o condutor da motoclclota causador do acldente.

ASSINATU RAS

/t)

/1t

Nome Envolvldo Envolvlmentos

Roberval Rodrigúes Bernardino
&6nt€ d6 Polída
Marriculs 549411

R6poBáv6l Dolo Atddlmonlo

MaÍia Selma Nasclmento Santos
(comuôrc.nle)

Údh3'$ÚÚd.'..l.nl.qu.pod.p.l.DÍ..ol.dádaÍ.çáoqu.d.
d. Ô1m. N d. cdr.v.rsro d. êódrs. P.nár ôEJrdD.'

#go.s.="
Pálina 2 de 2

PPe - Píocedim€ntos Policiais Eletrônicos

I

Delegado d€ Pollcia Clvil.Dâniêla Ramos Lima Baríeto
lmpresso por: Roborvãl Rodriguês Bemardino
Dâla de lmpÍessão: 12t1112A19 09:*
Protocolo no: Não disponivêl
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 07/05/2020 às 07:15h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  As partes expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da

audiencia designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  07/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202040601405, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  08/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora, para, em 15 dias, manifestar-se acerca da contestação e documentos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EDNALDO BEZERRA DA

SILVA JUNIOR - 11154}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO/SE 

 
 
 
 
 

 
PROCESSO: 202040600342 

REQUERENTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 
 
 
 
 
 

JENILSON NASCIMENTO SANTOS, já qualificado nos 

autos epígrafe, vem através de seu causídico, a presença de Vossa Excelência, 

apresentar RÉPLICA A CONTESTAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

1. DA IMPUGNAÇÃO A ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE INVALIDEZ PERMANENTE 

A Requerida alega, em sede de contestação, que após 
análise de toda a documentação da parte Autora não foi constatado nenhuma 
invalidez permanente. 

A parte Autora, no entanto, discorda do parecer da 
Requerida motivo pelo qual procura a tutela do judiciário. 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
 

Para tanto, faz-se necessário o correto enquadramento da 
invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 
através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência.  

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 
6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
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parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos 
juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor 

corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

 
Neste termos,  

pede o deferimento.  

 

 

Aracaju/SE, 25 de maio de 2020 
 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes apresentaram, tempestivamente, contestação e manifestação à contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 105



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP,

na(s) especialidade(s) indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as

partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600342 - Número Único: 0010372-37.2020.8.25.0001
Autor: JENILSON NASCIMENTO SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de ação de cobrança proposta por JENILSON NASCIMENTO SANTOS,
por intermédio de advogado constituído, contra seguradora líder dos consórcios de seguro
dpvat, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor total que lhe é devido a título de
seguro obrigatório, valor esse devido em virtude das sequelas que alega ter sofrido em virtude
do acidente de trânsito sofrido em 05/10/2019.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, sempreliminares. No
 mérito, alegou que já houvera o pagamento realizado na seara administrativa para o presente

sinistro.

A parte autora apresentou réplica, na qual rechaçou os argumentos ventilados pela
ré.

Vieram os autos conclusos.

 

DA PROVA PERICIAL

Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização 
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

 proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s) especialidade(s)
  indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001030828-71. fl: 1/2
em 04/06/2020 às 11:24:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente
automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como
TOTAL ou PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou
incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula
3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, .2 de junho de 2020

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/06/2020, às 11:24:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001030828-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001030828-71. fl: 2/2
em 04/06/2020 às 11:24:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710410- C3/ 2020-01413/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE

 

Processo: 202040600342

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JENILSON NASCIMENTO SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARACAJU, 9 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 11/12/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através dos seus patronos, para tomarem ciência da Perícia agendada para o dia 11/12/2020

de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa,

Capucho, Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos

anteriores.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei o mandado de intimação de n° 202040602950 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602950 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): JENILSON NASCIMENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040602950

PROCESSO: 202040600342 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010372-37.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 11/12/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho,
Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos
a n t e r i o r e s .
Telefone do patrono do autor: Tel:(79)3222-0817/98145-8786/98809-0167;
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JENILSON NASCIMENTO SANTOSNome:

 RUA L4, 26Residência:
 PIABETABairro:
 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/08/2020, às 10:05:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001523555-03.

Recebi o mandado 202040602950 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523555-03. fl: 1/2
em 24/08/2020 às 10:05:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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_____________________________________________________

JENILSON NASCIMENTO SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523555-03. fl: 2/2
em 24/08/2020 às 10:05:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando devolução do mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 121



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602950 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JENILSON NASCIMENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040602950

PROCESSO: 202040600342 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0010372-37.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à Perícia agendada para o dia 11/12/2020 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho,
Aracaju-SE. ***OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos
a n t e r i o r e s .
Telefone do patrono do autor: Tel:(79)3222-0817/98145-8786/98809-0167;
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com

Qualificação da Parte ou Advogado:
 JENILSON NASCIMENTO SANTOSNome:

 RUA L4, 26Residência:
 PIABETABairro:
 NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/08/2020, às 10:05:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001523555-03.

Recebi o mandado 202040602950 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523555-03. fl: 1/2
em 24/08/2020 às 10:05:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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_____________________________________________________

JENILSON NASCIMENTO SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001523555-03. fl: 2/2
em 24/08/2020 às 10:05:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600342 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0010372-37.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040602950

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/12/2020 07:50

DESTINATÁRIO: JENILSON NASCIMENTO SANTOS

ENDEREÇO:
RUA L4 nº 26. BAIRRO: PIABETA. NOSSA SENHORA DO SOCORRO/ SE.
CEP: 49160-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

O imóvel encontra-se fechado para reforma, segundo informou a Sra. Miriam, vizinha da frente, estive
no local nos dias 30/09, às 07:35h; 03/10, às 12:15h, 20/11, às 09:00, mas sempre encontrei o imóvel fechado.
Hoje, às 07:50h estava um servente trabalhando, mas não soube informar se o proprietário do imóvel se chama
Jenilson, uma vez que o mestre de obras é que tem contato com o dono da casa.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RUBENS DE SANTANA DOS SANTOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 10/12/2020, às 09:52:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002386881-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002386881-50. fl: 1/1
em 10/12/2020 às 09:52:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RUBENS DE SANTANA DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO E SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 

fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 

 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 

no Sr. JENILSON NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na 

Rua L4 – Aracaju-SE. Processo 202040600342. 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes, 

sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 

baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 

do perito. 

 

 HISTÓRIA  

 

 O requerente refere acidente de motocicleta em outubro de 2019, sofrendo 

fratura exposta de perna esquerda. Foi submetido a tratamento cirúrgico. Refere dor e 

impotência funcional do membro afetado. 

 

  

EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 

 

GERAL 

 

Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 

consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 

hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas são: 

compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  

ESPECIALIZADO 

INSPEÇÃO 

Geral 

Marcha em atitude normal. Relação normal dos segmentos corporais. Trofismo 

muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência de 

máculas e tumorações.  

 

Membros Superiores 

 Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de deformidades 

em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).  

Tronco 

Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 

dentro dos padrões da normalidade. 

Membros Inferiores 

Cicatriz cirúrgica na perna esquerda. 
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PALPAÇÃO 

 

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 

musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 

de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco.  

GRAU DE MOBILIDADE 

Membros Superiores 

Ombro direito e esquerdo com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. 

Cotovelos (flexão, extensão, supinação e pronação); Punhos (flexão, extensão, desvio 

ulnar e radial); Metacarpofalangeanas e Interfalangeanas (flexão e extensão) com 

amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.  

Tronco 

Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral), 

sem sinais de limitação da amplitude de movimento.  

Membros Inferiores 

Diminuição da mobilidade do joelho e tornozelo esquerdo.  

 

EXAME  NEUROLÓGICO 

Membros Superiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 

Tronco 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 

dermatomos correspondentes a esta área corporal 

Membros Inferiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo lombossacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e 

profundo (L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 

Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 

(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 

sem sinais aparentes de déficits de força. 

 

 

EXAME VASCULAR 

Membros superiores 

Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 

amplitude. 

Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 

Membros Inferiores 

Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 

simétrico e de boa amplitude. 

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 

 

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS 

 

                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 

devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 

profissional da área ou por este perito. 
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Radiografia perna esquerda, evidenciando fratura de perna fixada com placa e 

parafusos. 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 

periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

  O diagnóstico do periciando é de fratura consolidada de perna 

esquerda (Cid: S82), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial 

incompleta de 70%, média repercussão, membro inferior esquerdo. 

 

 

CONCLUSÃO  

  

                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 

vigente. 

O diagnóstico do periciando é de fratura consolidada de perna esquerda (Cid: 

S82), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial incompleta de 70%, 

média repercussão, membro inferior esquerdo. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DA RÉ: 

1) Existe nexo. Permanente. 

2) Sim. 

3) Incapaz. 

4) Já esgotaram. 

5) Incapaz. 

6) Invalidez parcial incompleta de 70%, média repercussão, membro inferior 

esquerdo. 

7) Invalidez parcial incompleta de 70%, média repercussão, membro inferior 

esquerdo. 

8) Valor correto: valor totalx70%x50%. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DO JUÍZO: 

a) Sim. Sim. 

b) Sim. 

c) Parcial. 

d) Incompleta. 

e) Invalidez parcial incompleta de 70%, média repercussão, membro inferior 

esquerdo. 

f) Membro inferior esquerdo. 

 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

  

PROCESSO: 202040600342 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

 

Solicito que intime o requerido a fazer o depósito do pagamento honorário pericial para 

a liberação do Alvará no valor R$ 250,00, referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial.  

CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

   

Paulo Candido de Lima Junior 

CRM 3726 

Médico Perito  

  

Aracaju, 23 de fevereiro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600342

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder paraque, em 15 (quinze) dias, efetue o

pagamento dos honorários periciais, consoantecláusula3.2.2 do Convênio nº 14/2018. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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